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DECRETO Nº 389/2021

“Dispõe sobre a alteração dos membros do Conselho

Municipal de Saúde de Cipó-Bahia”.

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando

o  decreto  nº  039/2020  e  a  composição  do  governo  municipal  altera  os  membros  do

Conselho Municipal de Saúde de Cipó (CMS) para o biênio de 2020 e 2021. 

DECRETA:

Art. 1º - Altera os membros do conselho municipal de saúde, representantes do Governo/

Prestadores de Serviços e trabalhadores da atenção básica, para 2021.

1- REPRESENTANTES  DO  GOVERNO  PRESTADORES  DE  SERVIÇOS

CONVENIADOS COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS):

Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular - Aline dos Reis

Suplente - Olímpia de Cássia de Sousa Santana

Tesouraria Municipal;

Titular - Terezinha Moreira Reis  

Suplente – Jabis Reis de Santana 

Coordenação de Atenção Básica;

Titular - Lorena Andrade de Oliveira

Suplente - Querla Xavier de Brito Ribeiro 

2- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
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Agentes de Combate às Endemias (ACE);

Titular – Tahinã Santos Gomes de Andrade

Suplente - Josefa Eliane da Silva 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS);

Titular -Silzane dos Santos Cerqueira 

Suplente – Rusi Maria Silva

Trabalhadores da Atenção Básica;

Titular - Talitha Raissa de Jesus Silva

Suplente - Emmanuela Laurele Oliveira Ribeiro 

 3 – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS

Sindicato dos Servidores e Sindicato dos trabalhadores Rurais de Cipó;

Titular - Washington Menezes dos Santos 

Suplente - Francisco de Assis Queiroz 

Comunidade do Amari;

 Titular - João Carlos dos Santos 

Suplente - Claudeci Silva da Cruz

Comunidade Quilombolas;

Titular - Gildete Rodrigues Ferreira 

Suplente – Solidade dos Santos Rodrigues 

Comunidade do Jorro;

Titular - Terezinha Ferreira de Macêdo Reis

Suplente - Thaíse Albertina de Jesus Oliveira 
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Conselho Tutelar; 

Titular – Damião José dos Santos 

Suplente – Anderson de Souza Andrade 

Igrejas Evangélicas - Assembleia de Deus;

Titular – Débora de Souza Oliveira

Suplente - Nemuel Pedro da Silva

Art. 2º - Altera os membros da Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Saúde,

após  indicações  dos  respectivos  segmentos,  por  meio  de  votação  entre  os  membros

indicados, fica exposto, da seguinte forma:

Presidente - Washington Menezes dos Santos 

Vice-Presidente – Joao Carlos dos Santos

Primeiro secretário: Damião José dos Santos

Segunda Secretária: Tahinã Santos Gomes de Andrade 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao

dia 27 de julho de 2021. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 12 de agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 27 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre aprovação das contas do 01º Quadrimestre  de
2021, e dá outras providências”. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CIPÓ (BA), no uso das

atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  Constituição  Federal  (Art.  198),  Leis

Orgânicas  da  Saúde  n°  8.080/90  e  8.142/90,  nas  resoluções  nº  453/2012  e  nº

455/2017 do Conselho Nacional de Saúde e decreto municipal nº 367 de 29 de

junho de 2021.

CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada no dia 27 de julho de 2021.

RESOLVE:

Art.1º- Aprovar as contas do 01 º Quadrimestre de 2021, e dá outras providências”. 

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cipó-Ba, 27 de julho de 2021.

Washington Menezes dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Homologo a resolução nº 05/2021 do conselho municipal  de Saúde do município de

Cipó, no uso de suas competências legais, publicado no decreto nº 357/2021, da

prefeitura municipal.

Aline dos Reis 
Secretária Municipal de Saúde
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